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O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, Senhor
Jair Néri dos Santos Filho, no uso de suas atribuições legais e
regimentais que lhe são conferidas,

RESOLVE

Art. 1o - concede ao servidor Rosemar de Oliveira Siqueira, a FG
- M, conforme tabela citada na resolução 00112012, da lei municipal
037t2010.

Att.20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçÕes em contrário.

Sala da Presidência, aos dias do mês de março de 2012

Filho
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Nova Nazare MT, ao 01 dia do mês de março de

2012.

':"lrl::l
e«J2)-t

1:t:'ll$; SUMULA

éztz

Cria tabela de Função

G ratificada e regulamenta a

lei complementar 037/2010
e dá outras Providências'

\,icto

O Presidente da Câmara
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